
LEI NQ 197 DE 7 DE DEZW.M0 DE 1953. 
Dispõe sabre a data de funda* de Pindamonhangaba. 

Art. 1-0 - rica oficializada a. data de 12 de agosto de 1.672, como sendo a 
de fundaçao de T-pindamonhangaba. 

Art. 2' - Essa oficialização,,e feita em vista do registro de Atayde Marcon-' 
des, assinalando ness2 dia o ideio. das obras da Canela de Sao 
Jose, rasco de fundaçao das povoações naquela época. 

Art. 30  - O Poder Exceutivo fará instalar um granito no lado norte, da 
Praça da Repfiblica,Acontenio a seguinte inscriçao 	" Neste 
local, aos 12 de agosto de de 1,672, Antonio Bicudo Leme e Traz 
Esteves Leme fundaram Pindamonhangaba ". 

Art. 4o - A des,esa decorrente da presente lei, seg. coberta pelas verbas 
atribuidas ao Departamento de Obras Públicas, 

e Art. 5 4 - Esta lei entrara em vig9r na data de sua publicaçao, revogadas 
as disposiçoes em contrario. 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo, 
Prefeito Municipal. 

LEI NO 198 DE 7 DE DEZETTBRO DE 1953. 
Denomina o bairro de Vila Nair. 

Art. 1-ç - A ,zona compreendida entre-as ruas Jogo Romeiro, dos Andradas 
(trecho), e, Martin Cabral, passa a denominar-se-Bairro de Vila 
Nair, 

Art. 20  - asse bairro será considrado como de natureza residencial. 
Arte 34  - As edificàções ne:sSe'bairro obedecergo as disposições constantes 

da lei reguladora Jos loteamentos e construções.. 
Art. Ik4  - Esta lei será executada a-  partirde sua promúlgaçao, revogadas 

as disposiçoes em-contrário. 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo, 
• Prefeito Municipal.. 

Owim.•••■•••■••••■■■••■.ffieme.. 

LEI r 199 DE 111. DE DEZEr,-2,R0 DE 1953. 

Concede auxilio ao São Paulo Futebol Clube. 
Art. 	- Pica a Prefeitura Municipal, de Pindamonhangaba autorizada a con- 

ceder no rresente exerelcio, um auxilio de CRS 5,000,00 (cinco 
mil cruzeiros) ao Sao Paulo Futebol Clube local. 

Art. 2Q - O pagamento do preser'e auxilio somente seg efetuado se o Sao 
Paulo Futebol clube disputar o campeonato amador` do ano de 1954, 
patrocinado pela Federação Paulista de Futebol, ou se adquirir 
ou arrendar terreno para a sua praça de esportes. 

Art. 39- - Para cobertura dag despesas com a execução da presente lei, :a 
Prefeitura lancara mão de parte do numerário constante da verba 
351/8-81-4 - Despesas Diversas - Item III do orçamento vigente, 
verba essa anulada pela lei ng 183 de 25 de novembro de 1953. 

Art. 4P - Esta lei entrará em vig9r na data de sua publica*, revogadas 
as disposições em contrario . 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo, 
Prefeito Municipal. 

4 


	Page 1

